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INDICAÇÃO Nº 050/2026

Autor(a): VEREADOR SAMUEL DA FARMÁCIA

Exmo. Senhor Presidente,

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Sejam realizados eventos culturais no Parque Cidadão - José Gomes da
Rosa, bem como a criação de espaços instagramáveis, considerando tratar-se
de uma área de grande circulação de pessoas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover o acesso à cultura, ao
lazer e à convivência social da comunidade, utilizando de forma mais efetiva um
espaço público já existente e de grande relevância para o município.

A realização de eventos culturais, como apresentações musicais, feiras
de artesanato, exposições, teatro e atividades voltadas às famílias, contribui para
a valorização dos artistas locais, fortalece a identidade cultural da cidade e
incentiva a ocupação positiva dos espaços públicos.

Além disso, a criação de espaços instagramáveis, tornará o ambiente
mais atrativo, moderno e convidativo para moradores e visitantes, especialmente
por se tratar de um espaço de grande transitação.
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Tais ações também estimulam a economia local, fomentando o comércio
e gerando oportunidades para pequenos empreendedores, ao mesmo tempo em
que proporcionam momentos de integração e bem-estar à população.

Sendo assim, conto com o apoio para a presente indicação.

Balneário Pinhal, 18 de março de 2026.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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